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INDICAÇÃO N.º 468/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, juntamente 

com o DER local, para que promova a instalação de passarela sobre a Rodovia Péricles Beline SP 
461 para ligar as Avenidas Domingos Pignatari e Dr. Augusto Aparecido Arroyo Marchi a partir da 
Avenida 09 de Julho. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de abril de 2017. 

 
 

RODRIGO BELEZA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que juntamente 
com o DER local, atenda a solicitação da população votuporanguense, para a construção de 
passarela na Rodovia Péricles BelinI (SP-461), para ligar as Avenidas Domingos Pignatari e Dr. 
Augusto Aparecido Arroyo Marchi a partir da Avenida 09 de Julho.  

Considerando que o fluxo de pedestres que transitam neste local se torna muito intenso, 
devido a empresa Frango Rico entre outras existentes empresas existentes nas imediações, que 
ficam do outro lado da Rodovia, onde a mesma não tem alça de acesso nem outro meio que facilite 
a passagem desses trabalhadores. 

Considerando que para retornar no pontilhão da Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), a 
população fica com prejuízo, além de ser uma travessia perigosa para pedestres que se arriscam 
tentando pular o muro de proteção da Rodovia Péricles Belini. 

Considerando que o pedido de construção da passarela se destaca num momento emergencial 
para moradores e trabalhadores garantindo conforto, segurança e facilidade de acesso ao outro lado 
da Rodovia mencionada sem a devida alça de acesso. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, juntamente com o DER local promova o pleito acima narrado, atendendo os anseios de 
munícipes que nos procuraram recentemente. 
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